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DECLARAÇÃO CONJUNTA 
 
A empresa DM DISTRIBUIDORA DE DESCARTÁVEIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 44.449.147/0001-39, sediada na cidade 
de Canoas, Estado Rio Grande do Sul à rua João Goulart, 1140, sala 02 bairro Industrial, CEP 92.420-530, fone (51) 
3299.0254 por intermédio da sua representante legal a Sr. Jéssica Caneda Balboni, diretora, portador da Carteira de 
Identidade nº 5110505781 e do CPF nº 025.765.870-03, e-mail dmdistribuidora.comercial@gmail.com para os fins 
do PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 28/2025, DECLARA sob as penas da Lei, que a empresa:  
 
a) atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei;  
b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas;  
c) ao formular suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho, nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas e nos 
demais custos diretos e indiretos necessários à perfeita execução do objeto deste processo licitatório;  
d) tomou conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento das obrigações objeto desta 
licitação;  
e) aceita plenamente os termos deste Edital, seus anexos e termo de referência, assumindo inteira responsabilidade 
por todos os documentos que apresentar, não havendo qualquer fato superveniente impeditivo de licitar;  
f) atende o exame dos documentos deste Processo Licitatório, sendo eles suficientes para a adequada avaliação do 
objeto a executar, dos custos a considerar e da elaboração de proposta;  
g) até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, estando 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
h) atende a proibição contida no art. 7º, Inc. XXXIII, da Constituição da República, referente a trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre aos menores de dezoito anos e de qualquer trabalho para menores de dezesseis anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;  
i) não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como que comunicarei 
qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos da habilitação que venha alterar a atual situação 
quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico financeira;  
j) não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na licitação do item 2.5 deste Edital, tampouco se 
enquadra em vedação decorrente das disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações;  
l) não possui em seu quadro societário nenhum servidor público na ativa, nem empregados de Empresa Pública ou 
de Sociedade de Economia Mista. 
m) é enquadrada como microempresas ou empresas de pequeno porte e que, no ano-calendário de realização desta 
licitação, ainda não tenho celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
Por ser a expressão da verdade, firmo o presente. 

 
Canoas, 15 de julho de 2025. 
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JÉSSICA CANEDA BALBONI 
DIRETORA  
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